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INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA

cNPi 08.412.506/0001-10
NIRE 1520148747

sÉtrua nlrrnaçÃO CONTRATUAL E CONsot loRçÃO DO CONTRATO soclAl

afUÉnlCeS HEALTII PARTICIPAçÕES S.A, pessoa jurídica, com sede e domicilio na Quadra 103

Sul Avenida LO 01, Lote 83, Plano Diretor Sul, CEP 77.O75-O28, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

74.021.734/0001-61, com registro na Junta Comercial do Estado do Tocantins-IUCETINS, sob o
pe 173OOO08559, por despacho em 23/c5/2013, neste ato representada, por seus

administradores RoDRIGO TEIXEIRA DE AQUINO, brasileiro, casado sorb-o regime de separação
absoluta de bens, médico, inscrito no CPF sob ne 860.427.851-6í, portador da Cédula de
ldentidade de RG ne 3.667.177, expedido pela DGPC/GO, residente e domiciliado na Alameda
das Espatodias, quadra 57, lote 24, Residencial Aldeia do Vale, Goiânia - G"O, CEP 74.68A-'J.6O,

filho de Paulo Antonío de Aquino e de Marla Aparecida Teixeira de Aquino, nascido em
27/oz/L979; e eNTÔrutO CÉSAR TElxElRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial
de bens, médico, residente e domiciliado à Avenida Floresta, quadra 24, lote 3, Residencial
Aldeia do Vale, Goiânia-Go, CEP:74.68O-27O, inscrito no CPF sob ne 724.OO5.64t-91, portador
do RG ne 239.777, expedida pela SSP-GO, filho de Adão Teixeira e de Juracy Carvalho Teixeira,
natural de Goiânia-GO, nascido emOT/72/t954.

AMH PARTICIPAçÕES [TDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e domicilio na Rua da
Pátria, n" 74, Quadra 68, Lote 27, Casa 2, Sala 3, Setor Santa Genoveva, Goiânia-GO, CEP

74.67O-3OO, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 23.477 .498/0001-83, com registro na Junta Comercial
do Estado de Goiás - JUCEG sob o ne 52203501392, por despacho em 75/tO/2015, neste ato
representada, por seu administrador RODRIGO TEIXEIRA DE AQUINO, já qualificado.

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS
CARAJAS LTDA, com sede e domicilio na Avenida do Comércio, Ns 175, Parte, Rio Verde -
Parauapebas - PA, CEP: 68.515-000, com registro na Junta Comercial do Estado do Para -
JUCEPA, sob o ne t520L4a7r,47 por despacho em 29/O9/2OL7 inscrita no CNPJ/MF sob o ns
O8.4L2.50610001-1O, resolvêm de comum acordo, alterar seu contrato social, mediante as
cláusulas e condições seguintes

N
,ã?- @7. DA NOMEAçÃO DE ADMINISTRADORES IrIÃO SÓCIOS:

Os sócios nomelam os seguintes administradores não sócios, para a administração
da sociedade:

1.1 RENATO DE AIMEIDA SANTOS SILVA, brasileiro, divorciado, contador,
portador da Cédula de ldentidade n" 3,762.622, expedida pela SSP-GO e do CPF

n" 908.345.001-59, residente e domiciliado na Rua SB 3, quadra 12, lote 9,
Residencial Portal do Sol l, Goiânia - GO, CEP 74884-613, filho de Altamiro Alves
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da Silva e de Silsa de Almeida Santos Silva, natural de Sobradinho - DF, nascido em

O9 de agosto de 1981.

1.2 GUSTAVO TEIXEIRA DE AQUINO, brasileiro, casado em regime de

comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de ldentidade n"

3.899.387, expedidâ pela DGPC-GO e do CPF n" 901.649.031-OO, residente e

domicíliado na Rua 24 Norte, lote 2, apto 1702-8, Águas Claras, Brasília-DF, CEP

7L.9L6.75O, filho de Paulo Antônio de Aquino e de Maria Aparecida Teixeira de

Aquino, natural do Goiânia - GO, nascido em 20 de iunho de 1980.

1.3 BRUNO AqUINO MONTEIRO, brasileiro, casado em regime de separação
total de bens, economista, residente e domiciliado na Quadra L4O7 Sul, Avenida

-,NS 15, lote O7, Alameda Cerejeira, Casa 3O, Condomínio Mirante do Lago, Palmas
- TO, CEP 77.Otg-a70, portador da CNH 01853310804, RG 4315519 DGPC-GO e
CPF/MF 997.964.9C1-10, residente e domiciliado na cidade de Palmas - TO, filho /^
de Paulo Antônio Monteiro e de Dores Lúcia Aquino Monteiro, natural ae Uruaçu / ll I
- GO, nascido em 2o/o2/7ss3 

I tr//:i.4 AUGUSTO nASSMANN RIBEIRO DA COSTA, brasileiro, casado em ,egi^L-7
de comunhão parcial de bens, admin
09150066-0 expedida pela IFP-RJ

domiciliado na Rua Da Pátria, ne 7
74.670-300, filho de Jose Ribeiro da
Costa, natural do Rio de Janeiro - RJ,

2. DA ADMTNSTRAçÃO DA SóSEDADE:
Altera-se também neste ato a Cláusula Sexta do Contrato Social que passará a ter a

seguinte redação:

"cLÁustrLA sExrA- DA ADM,NISTRAçÃo soctAl

A administroção do sociedode cobe aos odministrodores nõo sócios Srs.

GUSTAVO TETXE'RA DE AQUINO, RENATO DE ALMETDA SANTOS SILVA,
BRUNO AQUINO MONTE,RO e AUGUSTO PASSMANN RIBEIRO DA COSTA, já
qualificados, com assinoturos em conjunto com o mínimo de 2 (dgtas)

ossinoturos, exceto nos cosos de certificoçõo digitol e em assuntos
eminentemente administrativos, podendo nestes cosos ser ossinodo de formo
isolada, ficando dispensodos da apresentoçdo de coução poro o exercício
respectivo, por tempo indeterminodo, podendo praticor todos os otos
referentes à gestão de todos os operações sociois, representondo a sociedade
otivo ou possivamente, judicial ou extrajudicialmente, com exceçõo da
previsão contida no parógrafo primeiro desto cláusulo.

Porágrafo 7e - Nos casos de decisões de moior importôncio, de cunho
eminentemente potrimoniol ou estronhos ao objetivo social, que de olgumo
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fofma camprometem o soúde financeira do empreso, otingindo seus bens e

copitol, tois como empréstimos, alienações de bens ou otivos permonentes,

renúncia de direitos, financiamentos, abonos, avois, fianças, financiamentos,
leosing, sendo este am rol meramente exemplificotivo, far-se-á necessário o

ossinatura em conjunto, com o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de

representotividode no capital social, solvo utilizoção e movimentação por

meio de cartões de crédito e débito, o quol poderó ser exercÍdo

isolodomente.

Porágrolo 2s - As procurações outorgodos pela sociedade, ou por seus

odministrodores, além de mencionarem expressamente os poderes

conferidos, deverão, com exceção daquelos paro fins judiciais, conter um
período de volidode limitodo.

Porágrato 3s - Sõo expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
reloção à sociedade, os qtos dos sócios ou de qualquer administrador ou
procurodor que implique em obrigações relotivas o negócios ou operações
estronhos oo objeto sociol, tois como oneror ou olienar bens imóveis do
sociedode, odquirir fionços, endosso, avois ou qualquer outro garontia em

fovor dos mesmos ou de terceiros, quondo operodo fora dos limites impostos
pelo parágrcifo primeiro desto cláusula.

Parágrafo 4e - Responde pessoalmente por obrigações resultontes de otos
cometidos com excesso de mondoto, o sócio diretor ou administrador que
assim procedeu.

Porágrafo 5e - A socíedade, nos termos do ortigo 7.067 da Lei LO.4O6/2OO2,
poderd designor administradores não sócios, pora praticor otos de
administroçõo no ômbito da sociedode, bem como poderá destituí-to do
corgo, em quolquer tempo, ou pelo término do prozo se não haver

3. DOO
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em
nenhum dos crimes que os impeçam de exercerem a administração da socíedade.

4. DA CONSOUDAçÃO DO CONÍRATO SOCTAL

Não obstante permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social em
vigor, fazendo-se neste ato a consolidação do Contrato Social.
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CúUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAT, NOME FANTASIA E SEDE

A sociedade gira sob a denominação social de 'i'lNsTlTUTo DE TERAPIA INTENSIVA DOS

CARAJAS LTDA', adotando como nome de fantasia "INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS

CARAJAS", e tem sua sede na Avenida do Comércio, Ne 175, Parte, Rio Verde - Parauapebas -

PA, CEP: 68.515-OOO. (4rt.997, ll,CCl2OO2l.

CúSUIA SEGUNDA. DO PRAZO
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo o iniciado suas atividades a partir de
LO/tO/2006

CúUSULATERCEIRA- DO OBJETO SOCtAt
eGLO-LlOl Atividades de atendimento hospitalar, 861O-1/O2 Atividades de atendimento em
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgência, 8630-5|01 Ativadade
médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 7739-O/O2
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalar, S2Lg-9199 Serviços de escritório e
preparação de documentos e de apoio administrativo.

CIÁUSUIA QUARTA . DO CAPITAL SOCtAt
O Capital Social é de RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), divididos em 1.200.O00
(um milhão e duzeritas mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (urn real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente do País, ficando assim distribuídos entre os sócios:

sÓclos % QUOTAS vAroR R$

AMH PARTCIPAçõES ITDA 0,01 L20 Rs120,00

AMÉRICAS HEALTH PARTICIPAçÕES s.A 99,99 1.199.880 Rs1.199.880,00

TOTAIS 100 1.200.oo0 R51.200.OO0,00

CúUsULA qUINTA - DAs QUoTAS DE CAPITAL
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço,
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinênte.
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Sétimo Atteruçõo Controtuol do INSTITUÍO DE TERAPIA INTENSIVA

parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotãs, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos da legislação em

vigor.

CúUSUTA SEXTA - DA ADMTNISTRAçÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade cabe aos administradores não sócios Srs, GUSTAVO TEIXEIRA DE

AQU|NO, RENATO DE ALMETDA SANTOS SILVA, BRUNO AqUINO MONTEIRO e AUGUSTO

PASSMANN RIBEIRO DA COSTA, já qualificados, com assinaturas em conjunto com o mínimo de

2 (duas) assinaturas, exceto nos casos de certificação digital e em assuntos eminentemente
administrativos, podendo nestes casos ser assinado de forma isolada, ficando dispensados da

apresentação de caução para o exercício respectivo, por tempo indeterminado, podendo
praticar todos os atos referentes à gestão de todas as operações sociais, representando a

sociedade ativa ou passivamente, judicial ou extrajudícialmente, com exceção da previsão

contida no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo le - Nos casos de decisões de maior importância, de cunho eminentemente
patrimonial ou estranhos ao objetivo social, que de alguma forma comprometem a saúde
financeira da empresa, atingindo seus bens e capital, tais como empréstimos, alienações de
bens ou ativos permanentes, renúncia de direitos, financiamentos, abonos, avais, fianças,
financiamentos, leasing, sendo este um rol meramente exemplificativo, far-se-á necessária a

assinatura em conjunto, com o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de
representatividade no capítal social, salvo utilização e movirnentação por meio de cartôes de
crédito e débito, a qual poderá ser exercido isoladamente.

Parágrafo 2e - As procurações outorgadas pela sociedade, ou por seus administradores, além
de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para
fins judiciais, conter um período de validade limitado.

Parágrafo 3s - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à

sociedade, os atos dos sócios ou de qualquer administrador ou procurador que implique em
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, adquirir fianças, endosso, avais ou qualquer outra garantia
em favor dos mesmos ou de terceiros, quando operado fora dos limites impostos pelo
parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo 4e - Responde pessoalmente por obrigações resultantes de atos cometidos com \ \ -
excesso de mandato, o sócio diretor ou administrador que assim procedeu. §\ ,
Parágrafo 5s - A sociedade, nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, poderá designar /^
administradores não sócios, para praticar atos de administração no âmbito da sociedade, bem (lW
como poderá destituí-lo do cargo, em qualquer tempo, ou pelo térmÍno do prazo se não haver ' 

i
recondução, podendo tal designação ser feita no bojo do presente Contrato Social ou em ato;ryfl{ '

separado, nos termos do artigo 1.060 da mesma lei \0.406/2002. /n-'
Parágrafo 6e - Aplica-se à responsabilidade dos administradores perante terceiros
subsidiariamente as normas das sociedades anônimas - 5/A (art. 158 e 159, Lei 6.4O4/L9761
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Sétimo Alterdção Contratuol do TNSTTTLJTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS L

cúUsULA SÉTIMA- DO DESTMPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer

Pá 6

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

encontrar sob êfeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações do csnsumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA oITAVA _ DA RETIRADA DOS SÓC]OS

Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore,
obedecendo esta retirada aos limites mínimos e máximos da legislação do lmposto de Renda,
sendo a mesma levada a débito das despesas da sociedade sob o título de retirada de pró-
labore.

CúUSULA NoNA - DA ABERTURA DE FITIAIS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

cúusuLA DÉcrMA - Do ExERcícro socrnt
O termíno de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará
contas justificativas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
social e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

cúusurá DÉcrMA pRTMETRA - DA DrssoLuçÃo E ueurDAçÃo oe soctEDADE
A sociedade se dissolveiá nos casos previstos pela legislação em vigor.

Parágrafo Único - Ao sócio que não desejar continuar na Sociedade é facultado pleitear o
pagamento do seu capital e dos lucros eventuais, sendo que estes serão apurados mediante
balanço especial a ser levantado 30 (trinta) dias após a decisão, podendo a Sociedade deduzir
as eventuais perdas, se forem apuradas.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs DELIBERAçÕES
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre contas e
designarão administrador, quando for o caso.

CúUSUIA DÉCIMA TERcEIRA - Do FALEcIMENTo Dos sóclos
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros
sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio,
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seus sócios.
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cúUsUtA DÉCIMA Q,UARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrâto.

E por estarem assim justos e contatados, assinam o presente instrumento em O1 (uma) via de

igual teor e forma e na presença de duas testemunhas que também assinam de acordo com as

determinações legais.

Parauapebas - PA, de junho de 2018.

fltu0
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AMERICAS HEALTH
Teixeira de Aquino / Antônio Cesar Teixeira

AMH PAçõES
Rodrigo Teixeira de Aquino

BRUNO INO MONTEIRO
Adm rador Não Sócio

o
o

ALMEIDA SANTOS
Administrador Não Sócio

RIBEIRO COSTA
nistrador Não Sócio
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fi*aã//l
Marcelo A. P. Cebolão

Secretário Geral
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MINISTÉRP DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS T À O|UON NTIVN
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA
CNPJ: 08.41 2.5061000í -í 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 08:20:14 do diaO9l04l2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0611012020.
Código de controle da certidão: 6C50.2955.í0DE.902A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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22t06t2020 https://a pp.sefa. pa. gov. br/e missao-certidao/e m iti rCertidao.action

SERVIÇO C}RAIUITO

GOVERNO DO T]SIAI)O DO IàRA
SECRE'IARIA DE ES'IADO I)A I.-AZ.ENIDA

CERTIDAO NEGATTVA DE NATUREZA TRIBUT

Nome: NÃO C.ONS.TA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CI\PJ: 08.4 I 2.506/000 I- I 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica L.stadual cobrar e insclevcr tluaistluer dividas de

rrsponsabilidade do suieito passivo aoima identiÍicado r'1ue liercm a ser apuradas. ó

cerlificado que NÃO CONSTAM- até a presente data, pcndôncias cm seu nonlc.
relativamente aos debitos administmdos pela Secrctaria I'\ecutila tlc llstar.kr da l'-azenda. dc
natureza tributária, incdtos ou não na Divida Atit'a.

A presente Cerlidão, emitida nos temos do Decreto n." 2.473- de 29 de setembro de 2(XXr . c
da lnstrução Norrnativa n." 0019. de 5 de Oututrro de 2006. somenle protluzirá ef-eitos após a

confirmação de sua autenticidade. pela Intemct. no Pc»tal de Serr.iço da Secrelalia Execr"rtiva
de Estado da Fazenda no endereço eletr'ônico u'u'u.sefa.pa.gov.br.

Emiúida às: I I : I 7:26 do dia 2210612020

VáIida atél19/1212020

Número «la Certidão: 70202m8038 1 945-6

Código de Controle de Autenticidade: D3lA47l1ll. l9lF,5CI. l.2.l8,tc,t0ll.93(Xr.tRO4

Observação:

- Nos temos tla legislação pertinente a prrsente Certidão poderá, independenlc de notiticação
prel'ia, ser cassada quando, dentro do periodo de r-alidade forem terificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n." 0019. de 5 tte Outul.rro de 2(X)(r. como tamlrem
em decorrência da suspensão de medida liminar:

- A cassação da cerlidão será eÍ'etuada de ofício. devendo ser dada a publicitlade do thto por
meio de consulta pública no endercço eletrônico *rlrv.sefa.pa.gor,.br:

Válida em todo ten'itório paraense.

SERVIÇO GRÀIIITO
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2i/06t2020 https:iiapp.seÍa.pa. gov.br/e missao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRAIUI'tO

GOVERNO DO ES]ADO DO PARÁ
SECRETARIA I)E ESTADO DA FA7-I]NIDA

CERTIDAO NEGATIVA DE TRTBUT

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONS'IA
CIIPJ: 08.41 2.506/0001 - I 0

Ressalvado o dircito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e insclever quaiscluer dír'idas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viercm a ser apuradas. é

cerlificado que NAO CONSTAM, até a presente data. pentlências em seu nonte,
relativamente aos debitos administrados pela Secr-etaria Executiva de F.stado da Fazenda. de
natu'eza não tnbutária. incritos na Dír'ida Ativa.

A presente Certidão. emitida nos temos do Deoretrr n." 2.473. de 29 de setcmbro de 20()6 . e
da Instrução Notmativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirii el'eitos ap(rs a

confitmagão de sua autenticidade. pela Intemet. r.ro Pc»'tal de Serliço da Sccretafia Erccutir,a
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico rr.l'rv.sefa.pa.gor'.br.

Emiúida às: I l.l7:26 do dta 2210612O20

Válida at& 1911212020

Número da Certidão: 70202008033 1946-4

código de controle de A ute nticidade: D3 83 25 BFl. FI;24 t1D36. 56A9941:-5 .821:'57 7 7 (t

Obsen'ação:
- Nos tetmos da legislação peúinente a presente Cerlidão poderá. independente tle notiÍ)cação
previa, ser cassada cluando, dentro do pelíodo de validade forem r,erificarJas as hipóteses
prcvistas no art. 9o da Instrução Normativa n.' 0019" de 5 de Outulrrc tte 2006. como tamtrén.r
em decorrência da suspensão de medida liminar:

- A cassação da certidão seú ef'etuada de oÍ'icio. devendo ser tlada a publicr,Jatle do Íàto por
meio de consulta pública no endereço eletrônico u'u,rv.sefa.pa.gor:1",r..

Válida em todo ten'itório pâraense.

SERVIÇO (iRAIIJITO
\-,
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MUI',iIEIPÁL §E FARÁUAPEBAS

il{ul,tiâlpÂL nF
FftOCUfrÀD*H]À GEfiÂL

#A# *H ffi§GIJLAffi§*A#H

no
ao

no

de 2020, após levantamento fiscal,
INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA,
Ne 175 Bairro: Rio Verde - CEP: 6851

quanto ao cumprimento das ob e relativorigações p

assim como o recolhimento dos tribúos
o artigo 337 da Lei tvlunicipal ne 4.296, de

lV, do Decreto na 19't/2019.

de imóvel em cadório. Certidão emitida

pela internet, com base Decreto 1 91/20
acr ma de responsabilidad do solicitante da

interessado e destinatário
este documento.

:q

Parauapebas (PA), aos 22 dias do mês de Junho de 202O

000091712020

.:::
züWnB fi:21

2A07PO2A

poderá ser conf irmada por meio do QrCode constante neste documento.
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Consulta Regularidade do Empregador

i--;àlXra Rài.

Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

08.4 12. s 06/00 0 1- 10

INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARA]AS LTDA

AV DO COMERCTO r7s / RIO VERDE / PARAUAPEBAS / PA / 68s1s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Afi.7, da Lei 8,036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -

FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

validade: 14l 03/ 2o2o a 1 L / 07 / 2020

Certif icação N ú mero: 20200 3 1 40 5 42L2332432O8

Informação obtida em 06/04/2020 L4:5O:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



r:':r!,i j- l.r.:'r .i -:':: :

,,li-r.,....i. i ..1.l.l t.::.1,l.)

,ii.í:.'r.'.i {.)r''. l)r'''r':'i::}.:'i'.1.,i'ji I

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTTOS TRÀBAIJHISTÀS

Nome:INSTITUToDETERAPIAINTENSIVADosCARAJASLTDA(MATRIZE
FILIAIS )

CNPJ: 08. 412.506/0001-10
Certidão ne : 11605552/2020
Expedição: 21,/05/2020, às
Validade: 16/1.L/2020 - 180

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

",,,

(jfr$,

11:31:06
(cento e

\-

Certifica-se que INSTITUTO DE TERAPIA IIuExISIvA DOS CÀRÀ,IAS IJTDA (!!ATRIZ

E FrIJIÀrS), i-nscrito (a) no CNPJ sob o ns 08.4L2.506/0001-10, N.[o

CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei ns 1-2.440, de 7 de julho de 20L1, e

na Resolução administrativa ne L41O/2011 do Tribunal Superior do

rrabalho, de 24 de agosto de 20LL-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedíção.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS SeuS estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rleOnralwe
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

l-,t;:- i'li.:: .a )..,:-:i:t: l :.i,, i : ..riailt t:rl- S.,; .,j .. : . l-. :

.ii.?à, is ut
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EntidAdE: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA

Período Ca. Escritr.rraçáo: 0110112019 a31112J2O19 Ül.lPi: 08.412.50d0001-10

l.lúmero de ercJern ,Jo Livro: 15

Período Sele*lonaco: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Demonstrações Contabeis 201 9

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NAO - CIBCULANTE

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NAO - CIRCULANTE

R$ 94s.752,82

R$ 176.934,38

B$ 768.818,44

R$ 945.752,82

R$ 182.737,66

R$ 134.907,54

R$ 2.s90.551,03

R$ 1 769.933,42

R$ 820.617,61

R$ 2.590.551,03

R$ s11.087,21

R$ 2.930.100,93

PATRIMONIO R$ 628 107,62 R$ (850.637,1 1 )

Este documento é parte integrante de escrituração cuja aúenticação se comprova pelo recibo de número
E.3.4A.2C.D4.FF.88.08.8F.8F.6C.DC.5C.64.A1 .2C.49.78.D8.4E.89-1, nos termos do Decreto nq 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitat - Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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DEF,/!ONSTftÂ-ÇÂÜ DE RESUL.TADÜ Dü []:Encíci*

\,rrtiilade: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA

PeríorJo'Ja. Esc:'itr-iração: 01lO1l2O19a31l12t2O19 CNP-: 08.412'506/0001-10

Núrriero de (lrden-. do Li'iro: 15

Feríodo Seleclonado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

DemonstraÇões Contabeis 201 9

€à:::i.::i |ri.'i" "'

(-) DEMOSTRATIVO DE RESULTADO DE
EXERCICIO

RECEITAS

RECEITAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS NAO O PERACIONAIS

RECEITA ISENTAS

(-) DESPESAS

t) DESPESASOPERACTONATS

(-) DESPESAS FTNANCETRAS

R$ (569.152,74) :

R$ 555,69 .

R$ 0,00

R$ 539-33.

R$ 0,00

R$ 15,86:
:

R$ (569 708,43)

R$ (563.386,94) .

B$ (6.321,49)

R$ (1 478.744,73\

R$ 1.799.530,75

R$ 1.759.079,01

R$ 805,87

R$ 39.s72,99

R$ 72,88

R$ (3.278.27s,48)

R$ (3.í60.896,39)

R$ (117.379,09)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja aúenticação se comprova pelo recibo de número
E3.4A.2C.D4.FF.88.08.8F.8F.6C.DC.5C.64.A1 .2C.49.78.D8.4E.89-1, nos termos do Decreto nq 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 dê 1



í!{I í!ISTãÊ|T DA FAZENüA

SECRETAHIA DA RãCE|TA FEDERÂL DO BHASIL

sisrEÍ\4A PUBLIüú DE ESCilITUÊAÇÂO DIGiTAL - Spec Versãa:7.4.2

H[CiBü DE ET,ITHEGA DE gSCRITUHAÇÃO COl.lTÍrBlL ülGlTÂL

r!;RE CNPJ

08.412.506/0001-10487 147

l.lOàêE EFIIPRESAÊlAL

INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA

ÇDO úA ESCHTTURÂÇÁQÁ DÂ ESCRiTUBÀÇÀS C0l'rTÁElL

BO LIVRO

í5
TDENT|FTCAÇA0 DO ÂBGUrv$ iHÀsHi

3U*EZÂ DO L!V*O

Contador 69504253172

69504253172

NÚÍi{ãnÚ DÚ BECIBÜ:

E3.4 A.2C.D4. FF.88.0B.BF. BF. 6C. DC.s
c.64.A1 .2C.49.78.D8.4E. 89-1

Não

Procurador Sim

f;sc:'íturrção rqí;+bidê vie i rit+:'r:et
i.;*ir.i Ai;en t* ft ei:eí;tr:r SER F HC)

em 2510512020 às 09:49:25

09. F6.2 1 .52.8D.25.CA.3F
DO,FA. D1 . EF.60.48.85. DB

considera-se autenticado o livro contábil a que se reÍere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nq g.g34/1gg4.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto ne 1.800/1996, com a alteraÉo do Decreto ne 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 3g-B da Lei nq g.g34/1gg4 com a alteração da
Lei ComplementaÍ ne 124712014.

GLEIDSON PAULO
TAVARES:69504253172

GLEIDSON PAULO
TAVARES:69504253172

'128749296613443733
I

128749296613443733
1

0110812018 a
01108t2021

0110812Q18 a
01108/2021

w
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA

FoRUM civEl DA coMARcA DE PARAUAPEBAS

CERTIDÃO .IUOICIAL CíVEI NEGATIVA

Certifico, , revendo os registros de

ata, em face de INSTITUTO DE TERAPIA

001-10, residente em AV DO

na Justiça Estadual de 1o

na Comarca de

rido(a).

orum.

rtário, sob Pena de incorrer

do Codigo Penal Brasileiro.

gina do Tribunal de Justiça do

oventa) dias após sua exPedição.

.19{I
{A--

OLL,;.../

distribuição, de 1o de janeiro de 19

INTENSIVA DOS CARAJAS
- .)MERC]O, 

1 75, RIO VERDE .

!au, 2o g rau e nos Juizados EsPeciais do

PARAUAPEBAS,

Observações:

referente a

1. Certidão expedida
2. A informação do no

devendo a titularidade ser conle
prática dos atos típicos previstôS

3. A autenticidade desta certid
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no

' Este documento é válido somente
\í. A autenticidade poderá ser efetivada

na

Estadua l,

Familia,

§€TSR nEfl§sTs{.'ttü
sexta-feira. 5 iunho. 2020

tÀ'e {h*§*" ç."lptni+,*n"
ANA PAULA RIBEIRO ARRUDA

oENTRAL DE DrsrRrBUtçÃo or PARAUAPEBAS

COIVARCA DE PARAUAPEBAS

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial,
I nterdição/Tutela/Guratela, I nve ntário ê etc,..

Gertidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.
Certidão expedida gratuitamente em : 05106/2020 11:30 17

CONTROLE: 06051'107393443 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.
Válida até 0310912020 00:00:00 Libra (paula.anuda)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa jus.br 1

l.:,j...,,,

do solicitante da certidão ,



DEcr.AÊAçÃo or nÃo rrrnpnrco Dt MENoR

[mpresa lil§TITUTO DE TERÀPIA INTEN§|VA üOS CABATA§ LTDA, ínscrito no CNPJ n"
ü8.41].506/0001-10. por intermédio de seu representante legal o {a} 5r. HENATO DE

ÁLMEIüA SANTCIS SILVA portador {a} da Carteira de ldentidade no 3?ó2ó22 e do CPF

n" 908"345.ü01^59, DECIARA, para fins do disposto no incÍso V do art. 77 da Lei 8.666,
de ?1 de junho de 1993, acrescído Fela Leí 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprêSa rnenor de 18 anos {dezoito} anos enr trabalho noturnü. perigoso ou insalubre
e não ernpregâ menor de deresseis anos.

Parauapebas - PA, 2? de junho 2010.

,,', Lq=ç:,

''Lf\,.^','
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\*-.

INSTITUTO DE TERAP'A INTENSIVA DOSCARJUAS IT§A
*ffi:[q§ 

â'§*?düÔ1"1ül
INSIIYUTff DE TÊRAÊ1IA

ll(T[ N,$lvÀ c.q§ÁJ.Ás trDÀ
Àv. do C.nnràrcio no 175

§ ftir: VercJe

Fa;auaPebat - PÀ CfPrSli31-s"íg*'
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